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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI NQ 2.12.2' 

De 09 de Abril d~ 1975 
Conccd9 prazo para a rogula.t'ização 
do prédios, acréscimos ou reformas, 
conc:lnidas ser; liconça ou em desa
cÔrdo com o p~ojGto aprov;Ao e dá 
outras providencias.-

0 PREJ!'ElfO DO MUNIO:tPIO DE ARARAQUABAi Est.& 
~o de São Paulot de acordo com o que decretou a Câmara Mun1c1-
pal, em sessão de 17 de março de 1975, promulga a s e5111nta lei: 

Artigo lQ -.Todos os pr&dtos, acréscimos ou 
reformas, concluídas s~n licença on em desacordo com.o projeto 
aprovado, embora não a t~ndendo 1ntE}gralmente as eltigencias ro
ferentas a dimens~es, pé direito, araas m!nimas, espessura das 
paredes, 1luminaçao1 insolação, rocúos de divisas e de frente
e de taxa de ocupaçao do lote previstas na legislação perti -
nente, poderão ser rogularlzaAas perante a Munic1pal1dadeadan
tro do prazo de 120 (canto e vint~) dias, a partdr da vigencia 
desta I,el, desde que apresentem, a juizo do MunicÍpio, condi -
ções 9in!mas de habitabilidade, higiene e segurança, mediante
requerimento do interessado, acompanhado da documentação que -
for exigida pelo Departamenco compe~nte e pagos os tributos e 
emolumentos devidos. 

Artigo za - Vetado.-
Parágrafo único - Vetado.-

Artigo 30 - Fica assegurado o direito de re
gularização de prédios, acréscimos on r aformas fOncluidas sem 
licença ou em desacôrdo com o p~ojoto aprovado aqueles intereã 
sados que apresentarem o necossario pedido dentro do prazo pr~ 
visto nesta lei, embQra sem a documentação suficigute para es
se fim, a qual poderá ser encaminhada posteriormente.-

Artigo 4" - Esta lei entrará em vigor na ~ 
ta de sua publicação, revogadas as disp ições em ,ontrário.-
Prefeitura do Muni~!pio de Araraquara, 09 ~nov )~de Abril-
de 1975 (mil novecentos . e setenta e Cln<; . ~ 1 ~ ~ . ( j. ·, 

Ct DOALDO MEDI~A 
-Prefeito Municipal-

Publi~ada no Depo.rtrunGnto do. Administraçãc Municipal, na ata -
supra.-

OiriDIO DJUPH!N! 
_Diretor da Administr-aç!!o-

Registrada à tl. no 49, do livro competente no 11.-

Wcal/ 

Autor: Waldemar de Santi 
Projeto de lei 6/75 
Processo 11/75 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
.. LEI l!dlt!!O 2.122 

Da 09 da abril da 1975 

Co?c•d• praz9 para a regularização da 
pradioa, aaraeclmoa ou rararmaa,.con
cluidaa aam licença ou •• dtaacarda 
com o erojato aprovado • da outra• 
providencias, 

D~spasitivoa vetados pa}o Praraito da 1un1 
clpia a mantidos pala Camara lun1clpt1 1 do 
projeto qua.sa tranaro~ou na Lal nu•aro 
2,122, da 09 da abril da 1975, 

O PRESIDENTE DA C~mARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR~, 
Estado da são Paulo• da acÔrdo co• o que deliberou o plana• 
rio a• saaaão ordinaria da 22 da abril da 1975, pro•ulga noa 
t.rmaa do artigo 30, § SI, da Decreto-lei Co•p}amantar teta• 
dual nl 9, da 31 da dezembro da 1969 - Lai Drganica doa lu • 
niclpiaa, oa saguintaa diapositivas da Lai nt 2,122, da 09 
da abril da 1975, da qual passam a rezar parta intagrantal 

- . . •Artigo 2D,- A ragulari~açaa da Qr•dios ata 
SO,OD •2,, a oa acrascimoa ou rarormaa ata 25,00 •2.,ri
cam lsantot do paQamanta da multas, tributos • amoluman
toa, a aara raita madlanta pedido do intaraaaado, aco! -
panhada da aimplaa deaanho que damonatra a aua situaçao. 

Par.é!ilraro Úl)lco - r \c•• cancdadaa \Odaa •• eu! 
taa lançadas aabra pradioa ata 50,00 m2., acraacimoa ou 
rarormaa até 25,00 m2., regularizadas nos têrmos daata 
la~. ou da la~anterioraa•. 

Publicada na Diretoria do Expediente a Passoal 
da Câmara Municipal de Ara ~quara, na a data • 

• 
Registrada à rt. 20, do livro compatenta nt 4.-

Autor: Waldemar de Santi 
Projetm de lei 06/75 
Processo.ll/75 


